
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

pRoGRAMAçÃo FINALíSTICA DE APtlcAçÃo DA EMENDA PARTAMENTAR Ne

AASsOOOtl 2024 - co NvÊN lo Ne 09032024-065348

RECURSOS LIBERADOS: Rs 9.485.000,00

vAroR cusrElo = Rs 3.2S0.000,00

VALOR lNvEsrlMENTO = R5 5.735'000,00

9485000

VALOR DA EMENDA 5735000

2000000 4000000 6000000 8000000 10000000

i...}TOTAL EICUSTEIO EINVESTIMENTO

nçÃo: EDUcAçÃo - ENslNo FUNDAMENTAL: R$ 15'125'00

| - Descrição do Obieto:

Aquisiçãodematerialdeconstruçãoparamanutençãodainfraestruturadasescolas
municipais do ensino fundamental'

ll- Metas a serem atingidas

Garantirqueacompradosmateriaisdeconstruçãosejafeitadeformaeficiente
e econômica.

Assegurarquetodososmateriaisadquiridosatendamaospadrõesdequalidade
e seguranç4.

Garanür a entrega pontual dos materiais e seu correto armazenamento nas

escolas.

Realizarasmanutençôesdepequenosreparosnecessáriosdentrodosprazos
estabelecidos'

lll - Recursos Financeiros:

Total Desünado: RS 30.125,00
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FINALíSNCA DA ExECUçÃo DO VALOR DE CUSTEIO

VALOR TOTAL DE RS

q3

* **

3.750.00o,00

0



ttü i

ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Origem dos recursos:

- Transferências especiais/Emenda Parlamentar: RS 15.125,00

- outras fontes de recursos/Fundeb: RS 15.000,00 (estimativo)

V - DESCRIçÁO DETALHADA DAS DESPESAS:

- FONIE DE RECURSO F,NANCEIRO Ne 77063770: R5 75.725,00

1. Aquisição de Material de construção diversos: RS 15.125,00

- FONTE DE RECURSO FINANCEIRO Ne 15400001i RS 15.000,00 aproximadomente

1. Aquisição de material de construção: RS 15.000,00
. Demais materiais diversos: RS 15.000,00 (esümativo)

VI - PREVISÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO OBJETO A SER EXECUTAOO

Agosto e setembro de 2024: Aquisição de material de construção pard a equipe de apoio

da Secretaria de Educação realizar as manutenções de pequenos reparos nas escolas municipais
do ensino fundamental em conformidade às demandas.

v[ - NoTrFrcAçÃo A QUE SE REFERE O §3e DO ART. 2s

Em conformidade com o §3e do art. 2e, da IN-TCU ne 93, de 17 de janeiro de 2024, a Secretaria

Municipal de Educação comunicou ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho Municipal
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (FUNDEB), por meio do Oficio SME/GS. ne 8212024, sobre a receita
recebida e a alocação específica dos recursos da Emenda Parlamentar ne 4485OOOLI2O24 -
Convênio ne 09032024-065348 para aquisição de material de construção. Esta informação está

disponivel para consulta pública no Portâl da Transparência do município, acessível pelos

seguintes link:

https://itabaianinha.se.gov.br/acessoêxteÍno/https/www.municipioonline-com.br/se/prefeitur
a/ita baian in ha/cidadao/p ublicacaoconven io, e, https://itabaia ninha.se.gov.br/emendas-
parlamentares.

lV - Classificação OrçamentáÍia da Oespesa:

Despesas de Custeio

8341-33903000/17063110: RS 15.125,00 (Recursos da Uniâo)

2095-33903000/15400001: RS 15.000,00 (Fundeb - valor estimativo)
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EÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAEAIANINHA

AçÃO: CULTURA - DrFUSÃO CUITURAL Rs 2.580.527,98

| - Descrição do Obieto:

lmplementação de ações de fomento cultural para fortalecimento da diversidade cultural no

município, através de realização do evento em comemoração aos festejos iuninos.

ll - Metas a sêÍem eüngidas

Participação e Público: Atender aproximadamente dez mil pessoas por dia na

realização do Projeto Vila do Forró.

Diversidade Cultural: Através da contratação de diversos artistas, o município visa

ampliar a diversidade cultural, incluindo danças típicas, músicas regionais e trajes
tradicionais nas apresentações artísticas e culturais.
SeguÍança e Organização: Garantir que o evento seja seguro para todos os
participantes e que a organização seja eficiente.

Sustentabilidadê: lmplementar práticas sustêntáveis, como reciclagem e redução do
desperdício.
Engâjamênto Comunitário: Promover a participação ativa da comunidade local e

engajamento com as tradições culturais.

Qualidede dos SeÍviços: Oferecer serviços de alimentação e infraestrutura de
qualidade, como banheiÍos limpos ê acesso adequado para pessoas com deficiência.
lmpacto Econômico: Estimular o comércio local através dâ vendâ de produtos típicos
e envolvimento de fornecedores locais.

Visibilidade e Promoção: Aumentar a visibilidade do evento através de estratégias de
marketing e promoção adequadas com a Secretaria Municipal de Comunicação.

Tradição e Autenticidade: Preservar e celebrar as tradiçôes locais associadas ao São

João, garantindo uma experiência autêntica paÍa os participantes.

lll - RecuÍsos Financeiros:

Total Destinado: RS 3.804.802,18

Origem dos recursos:

-Transferências especiais/Emenda Parlamentar: RS 2.580.528,02

- Outras fontes de recursos: R$ L-224-274,76 (Recursos Próprios)

lV - Clessificação Orçamentária da Despesa:

Despesas Correntes

6362-33903900/17063110: RS 2.580.528,02 (Recursos da União)

6362-33903900/15000000: RS 1.114.077,04 (Recursos Próprios)

6362-33903600/15000000: RS 80.800,00 (Recursos Próprios)

6362-33903000/15000000: RS ?9.397,L2 (Recurso Próprios)
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ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAEAIANINHA

v - oescnrçÃo oETALHADA DAs DESeESAS:

- FONTE DE RECURSO FTNANCETRO Ne 77063770: R5 2.580.528,02

2. Apresentação de show arístico da Banda Unha Pintada: RS 300.000,01

3. Apresentação de show artÍstico do Cantor Elton Mota: RS 35.000,00

4. Apresentação dê show artístico da cantora Simone Mendes: RS 720.000,01

5. Apresentação de show arístico da Cantor Danielzinho: RS 60.000,00

6. Apresentação de show artístico da Banda Fogo na Saia: RS 60.000,00

7. ApÍesentação de show artístico do Cantor Alcymar Monteiro: RS 220.000,00

8. Apresentação dê show artístico do Cantor Douglas Gavião: RS 50.000,00

9. Apresentação de show artístico da cantoÍa Liene: RS 100.000,00

10. Apresentação de show artístico da Banda Alma Gêmea: RS 40.000,00

11.. Apresêntação de show artísüco do Cantor Sandro Castro: R§ 70.000,00

12. Apresentação de show artístico da Cantora Nineia oliveira: RS 50.000,01

13. Apresentação de show artístico da Dupla Arthur e Allancid: RS 80.000,01

14. Apresentação de show artísüco do Cantor Amado Bacílio: RS 40.000,00

L5. Apresentação de show artístico da Banda Capim Cânela: RS 60.000,00

16. Apresentação de show artístico da Dupla lguinho e Lulinha: 350.000,00

17. Apresentação de show a rtístico do Cantor Natanzinho Lima: R$ 100.000,00

18. Despesa com infraestrutura dos eventos festivos -Trio Elétrico: RS 11.999,98

19. Despesa com infraestrutura dos eventos festivos - Equipe de Segurança: R$ 42.080,00

20. Despesa com infraestrutura dos eventos fesüvos - Tenda Pirâmidê e Placas Cegas: R$

19.320,00

21. Despesa com infraestÍutura dos eventos fesüvos - Praticáveis e Palco: RS 32.000,00

22. Despesa com infraêstruturã dos eventos fesüvos - Rádios Transmissores: R$ 1.680,00

23. Despesa com infraestrutura dos eventos festivos - Equipê de Apoio: RS 2.360,00

24. Despesa com infraestrutura dos eventos festivos - Banheiros Químicos: RS 56.000,00

25. Despesa com infraestrutura dos eventos festivos - lluminação de Pequeno Porte: Rs

5.988,00

26. Despesa com infraêstrutura dos eventos festivos - Painel deLed: RS 44.100,00

27. Apresentaçâo de show artístico da Banda Marcelo Lacerdâ do Forro: RS 30.000,00

- FONTE DE RECURSO FTNANCE,RO Ne 750 )000: RS 7.224.274,16

1. Apresentação de show artÍstico da Cantora Adriana Rodrigues dos Santos - RS 2.000,00
2. Apresentação de show artístico da Cantor Alexsandro Sousa do Nascimento - R$

3.000,00.

3. Apresentação de show artístico da Cantor Alisson Severo da Silva - RS 2.000,00
4. Apresentação de show aúístico da Cantor Claudion dos Santos - RS 2.000,00
5. Apresentaçâo de show artístico da Cantora Crisüane Santiâgo Santos - RS 2.000,00
6. Apresentaçâo de show artísüco da Cantor Harison Reis de Carvalho - RS 3.000,00 a,
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ESTADO DE SER6IPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

7. Apresentação de show artístico da Cantor Jonas de Oliveira Nascimento - RS 3.500,00

8. Apresentação de show artístico do CantorJosé Adailton Nascimento - RS 3.500,00

9. Apresentação de show artístico do Cantor José Adeilton do Nascimento - RS 2.000,00

10. Apresentação de show artísüca do Cantor José Batista de Almeida Filho - RS 3.000,0o

11. Apresentação de show artística do Cantor José Conceição da Hora - RS 3.000,00

1"2. Apresentação de show aúísüca do Cantor José Domingos cardoso dos Santos - R§

1.300,00

13. Apresentação de show artística do Cantor José Elias dos Sãntos Nêto - RS 5.000,00

L4. Apresentação de show artísüca da Cantora Larissâ Costa Nascimento - RS 5.000,00

15. Apresêntação de show artística do Cãntor Luciano Batista Laureano - RS 1.300,00
16. Apresentação de show artísüca do Cantor Manasses Lucio - RS 3.500,00
17. Apresentaçâo de show artística do Cantor Mauricinho - RS 5.000,00

18. Apresêntação de show artística do Cantor Râfaêl Ferreira da Silva - RS 3.500,00
19. Apresentação de show artística do Cantor Raimundo Costa - RS 2.000,00

20. Apresentação de show artística do Cantor Riverlanio Ferreira Silva - RS 2.000,00.

21.. Apresentaçâo de show artística do Cantor Roberto de Jesus Mendes - RS 2.000,00.

22. Apresentação de show artística do Cantor Roberto Santos Lima - RS 3.000,00.
23. Apresentação de show a rtística da Cantora Flavinha Vaqueira - RS 3.500,00
24. Apresentação de show artística do Cantor Sergio Roberto de Jesus Martins - R$ -

2.000,00
25. Apresentação de show artística do Cantor Valter Junior dos Santos - 3.500,00
26. Construção da casa de taipa - RS 5.500,00

27. Barco de fogo - RS 3.200,00

28. Despesa com infraestrutura dos eventos festivos - LOCAçÃO DE ILUMINAçÃO DE

PEQUENo PoRTE: RS 11.976,00.

29. Apresentação de show artístico do Cantor Gil Mourão - RS 40.000.00
30. Apresentação de show artístico da Cantor Alisson Lima - RS 40.000,00
3r.. Despesa com infraestrutura dos eventos festivos - CONTRATAçÃO DE SEGURANçA

DESARMADO: RS 34.190,00

32. Apresentação de show artístico da Cantora Chirlys da Silva Trindade - RS 40.000,00
33. Rádio transmissor - RS 420,00
34. Apresentação de show ãrtístico da Cantor Luanzinho Moraes - R$ 80.000,00
35. Projeto de engenharia para o corpo de bombeiros - RS 15.200,00
36. Apresentação de show artístico da Cãntor lgor Ativado - RS 45.000,01
37. Apresentação de show artístico da Cantor Mikael Santos - RS 40.000,00
38. Apresentação de show artístico da Cantor Helder Nascimento - RS 25.000,00
39. Despesa com infraestrutura dos eventos fesüvos - LOCAçÃO DE SISTEMA DÊ

MONIToRAMENTo. RS: 76.275,00
40. Apresentação de show artísüco da Banda Carta de Tarot - R$ 25.000,00
41. Apresentãção de show artístico da Banda Zuerões do Forró - R§ 60.000,00
42. Apresentação de show artístico da Cantor lkaro Mendes - 40.000,01"

43. Apresentação de show artístico da Cantor ltamar e Grupo Vira e Mexe - RS 3O.OOO,O1

44. Apresentação de show artístico de José Allan dos Santos Santana - RS 5.000,00
45. Apresentação de show artística da Cantora Leticia Soares Carvalho Lima - R§ 20.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

46. Apresentação de show artística do Cantor Thyta Barão - R§ 15.000,00

47. Aquisição de Camisas para equipe de apoio - RS 400,00

48. Apresentação de show artística da Cantora Patrícia Reis - RS 5.000,00

49. Apresentação de show artísüca da Banda Raio da Silibrina - RS 90.000,00

50. Apresentação de show artísüca da Banda sêeway pagoxe - RS 60.000,00

51. Banheiro químico- RS 28.000,00

52. Apresentação de show artística da Eanda Cuscuz com teitê - RS 60.000,00

53. Despesa com infraestrutura dos eventos fesüvos - LOcAçÃO DE TENDAS PIRAMIDES

MEDTNDO 5X5. Rs 24.560,00

54. Apresentação de show artística do Cantor Canindé - RS 60.000,01

55. Locação painel de led - RS 19.230,00

56. Wagner Valdenes Rocha Santos - RS 78.825,99

57. Apresentação de show artística do Cantor lgor Raniere - RS 45.000,01

58. Material de consumo - RS 29.397 ,tz

VI _ PREVISÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

O evento festivo foi programado para o perÍodo de 14 de junho de 2024 a Zg de iulho de2024.

v[ - NoTrFrcAçÁo A QUE SE REFERE O §3e DO ART. 2e

L-,1)

§rffÍI;eisilJr,il;

Considerando o que dispõe o §3e do art. 2e, informamos que a Secretaria Municipal de Cultura
não possui Conselho Municipal de Cultura ou equivalente. No entanto, comunicamos à Câmara

Municipal de Vereadores, por meio do Oficio PMI/Gab. N9 09512024, sobre o recebimento de

recursos provenientes de transferências especiãis, especificamente da Emenda Parlamentar ng

4485000L/2024 - Convênio ne 09032024-065348- Este registro está disponível para consulta no

Portal da Transparência do município, acessível pelos seguintes link:
hüps://itabaianinha.se.gov.br/acessoexterno/https/www.municipioonline.com.br^e/prefeitur
a/ita baia ninha/cidadao/publicacaoconvenio, e, https://itaba ia n in ha.se.gov br/emendas-
parlamentares /l/t
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

nÇÃo: u RBAN rsMo - sERVrços u RBANOS I R5 77 4.7 67,O7

I - Descrição do Objeto:

Prestação de Serviços da limpeza pública, para desenvolver os serviços de limpeza na sede do
município de ltabaianinha e nos povoados a seguir: Arruda, Alto, Alto do Tanque/Lajes,

Curralinho, Diamante, Dispensa, llha, Jardim, Lessa, Montalvão, Muquém, Murici/acarezinho,
Mansinho, Mumbaça, Pedra de Légua, Poxica, Patioba, Patu, Pitombeira, Saco da Rainha, Sapé,

Sapo, Barro Preto, Riacho Seco, Maravilha, Tabela, Vermelho.

II - METAS A SEREM ATINGIDAS

lmplementar campanhas educaüvas para conscienüzação sobre o descarte correto de

resíduos.

Garanür que os bairros tenham coleta regular de lixo, conforme calendário estabelecido.

Melhorar a frequência da coleta em áreas de maior demanda para atender às

necessidades da população.

Realizar a limpeza regular de praças, parques e áreas de lazer, priorizando a manutenção
desses espaços.

Aumentar a taxa de reciclagem na cidade, incenüvando o uso de pontos de coleta
seleüva.

lntensificar a fiscalização de pontos críücos de descarte irregular de lixo, aplicando
multas e medidas corretivas quando necessário.

lmplementar sistemas de monitoramento para avaliar a eficiência dos serviços de
limpeza pública e a satisfação dos cidadãos.

III - RECURSOS FINANCEIROS:

Total Destinado: RS L.734.767,o7

Origem dos recursos:

- Transferências especiais/Emenda Parlamentar i RS 734.767 ,O7

- Outras fontes de recursos: RS 1.000.000,00 (Recursos Próprios)

rv - crAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRIA DA DESpESA:

Despesas Correntes

2068-33903900 / 77 063L10: RS 7 34.7 67,07
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ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABAIANINHA

2068-33903900/15000000: RS 1.000.000,00 (Recursos Próprios)

v - pRrvrsÃo or pRAzo pARA coNct usÃo oo ostrro A sER ExEcurADo

O Contrato ne 867 /2023, foi prorrogado e terá vigência de execução de 04/08/2024 a

04108/2O2s.

vr - uorrrtcnçÂo A euE sE REFERE o §3e Do ART. 2e

Considerando o que dispõe o §3e do art. 2e, informamos que a Secretaria Municipal de Obras,

Transporte e Serviços Públicos não possui Conselho Municipal ou equivalente. No entanto,
comunicamos à Câmara Municipal de Vereadores, por meio do Oficio PMI/Gab. Ns 095/2024,
sobre o recebimento de recursos provenientes de transferências especiais, especificamente da

Emenda Parlamentar ne 44850001/2024 - Convênio ns 09032024-065348. Este registro está

disponívelpara consulta no Portalda Transparência do município, acessível pelos seguintes links:

https://itabaianinha.se.govbr/acessoexterno/https/www.municipioonline.com.br/se/prefeitur
a/ita baia nin ha/cidadao/pu blicacaoconvenio, e, https:/lita baia ninha.se.gov. br/emendas-
parlamentares.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABAIANINHA

eÇÃo: uRBANtsMo - TNFRAESTRUTURA URBANOS: R$ 364.704,91

| - Descrição do Obieto:

Retirada e reposição da rede elétrica, com utilização de pontos de luminária de LED 100w, 150W,
em bairros, praças, logradouros públicos e distritos.

II - METAS A SEREM ATINGIDAS

Substituir luminárias tradicionais por LEDs de 100W e 150W pode resultar em uma

significativa redução no consumo de energia elétrica, gerando economia para os cofres
públicos.

Luminárias de LED geralmente oferecem uma iluminação mais uniforme e de melhor
qualidade, aumentando a visibilidade em vias públicas, praças e outros espaços, o que

pode contribuir para a segurança da comunidade.

LEDs são mais eficientes e têm uma vida útil mais longa em comparação com as

lâmpadas tradicionais, o que contribui para a redução da pegada de carbono e menos

descarte de material no meio ambiente.

A iluminação de qualidade em áreas públicas pode transformar esses espaços,

tornando-os mais atrativos para a população, incentivando o uso de praças e
logradouros durante a noite.

Luminárias de LED têm uma durabilidade maior, o que reduz a necessidade de

manutenção frequente, economizando recursos a longo prazo.

Segurança Pública: Com a melhora na iluminação, espera-se uma diminuição nos índices

de criminalidade, já que áreas bem iluminadas são menos propensas a atividades ilícitas.

Garanür que a instalação de luminárias esteja em conformidade com as normas técnicas

vigentes, promovendo segurança e eficiência.

Planejar a ampliação da rede elétrica para atender tanto às necessidades atuais quanto

futuras, garantindo que novos bairros e distritos possam ser atendidos de forma

efi ciente e sustentável.

III - RECURSOS FINANCEIROS:

Total Destinado: RS RS 364.704,91

Origem dos recursos:

- Transferências especiais/Emenda Parlamentar (Custeio): RS 364.704,91

rv - clAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRm DA DESpESA:

Despesas Correntes

8324-33903000/17063 1 10: Rs 364.7 04,91,

a

a

a

o

a

a

a
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V- PREVISÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
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ESÍADO DE SER6IPE

PREFEITURA MUNICIPAI- DE ITABAIANINHA

A Previsão de execução do objeto é de 12 meses.

vr - NoTtFtcAçÃo A QUE SE REFERE O §3e DO ART. 2e

Considerando o que dispôe o §39 do art. 2s, informamos que a Secretaria Municipal de Obras,

Transportê e serviços Públicos não possui conselho Municipal ou equivalente. No entanto,

comunicamos à Câmara Municipal de Vereadores, por meio do Oficio PMI/Gab. Ne 095/2024,

sobre o recebimento de recursos provenientes de transferências especiâis, especificamênte da

Emenda Pârlamentar ns 44850001/2024 - convênio n9 09032024-065348. Este registro está

disponível para consulta no Portal da Transparência do município, acessível pelos seguintes links:

https://itabaianinha.se.gov.br/acessoexterno/https/www.municipioonline.com.br/se/prefeitur
a/ita baia ninha/cidadao/publicacaoconvenio, e, https://itaba ia ninha.se.gov.br/emendas-

parlamentares.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

nÇÃo: AGRICULTURA - FORTATECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR: R$

14.875,00

| - Descrição do Obieto:

Aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos agrícolas a serviço da agricultura

familiar.

ll- Metas a serem atingidas

Garantir que a compra dos materiais de construção seja feita de forma eficiente

e econômica, através de processo licitatório vigente.

Assegurar que todos os materiais adquiridos atendam aos padrões de qualidade

e seguranç4.

Garanür a entrega pontual dos materiais e seu correto armazenamento nas

escolas.

Atender aos interesses dos agricultores de subsistências promovendo veículos

agrícolas com condições de funcionamento e segurança.

a

a

a

a

lll - Recursos Financeiros:

Total Desünado: RS 30.000,00

Origem dos recursos:

- Transferências especiais/Emenda Parlamentar: RS 14.875,00

- Outras fontes de recursos/RP: RS 15.125,00 (esümativo)

lV - Classificação Orçamentária da Despesa:

Despesas de Custeio

8341-339030177o637t0: RS 14.875,00 (Recursos da União)

2095-339030/15000000: R$ 15.000,00 (Recursos Próprios - valor estimativo)

v - DESCRTçÃO OeralHaDA DAS DESPESAS:

. FONTE DE RECURSO FINANCEIRO N9 77063770: RS 74.875,0A

Aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos agrícolas: R$ 14.875,00

- FONTE DE RECURSO F,NANCEnO 
^re 

1540000t: R$ 75.000,00 oproximodomente

Aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos agrícolas: RS 15.000,00 (estimaüvo)

VI- PREVISÃO DE PRAZO PARA CONCTUSÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Agosto a dezembro de 2A24: Aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos agrícolas

a serviço da agricultura familiar.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABAIANINHA

v[ - NoTrFtcAçÃo A QUE SE REFERE O §3e DO ART. 2e

Em conformidade com o §3e do art. 2e, da lN-TCU ne 93, de L7 de.ianeiro de 2024, a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente o comunicou ao
Conselho Municipal de Meio Ambiente, sobre a receita recebida e a alocação específica dos
recursos da Emenda Parlamentar ne 44850001/2024 - Convênio ne 09032024-065348 para

Aquisição de pneus e câmarãs de ar para veículos agrícolas a serviço da agricultura familiar. Esta

informação está disponível para consulta pública no Portal da Transparência do município,
acessível pelos seguintes links:

https://itabaianinha.se.gov.br/acessoexterno/https/www.municipioonline.com.br/se/prefeitur
a/ita ba ia n in ha/cida dao/pu b licacaoconven io, e, https://ita baianin ha.se.gov br/emendas-
parlamentares.

1

Karani Silva dos Santo3
SecJ€tano do D€§envoMmento

AoÍoo€c!àÍo qMeo Amb€nte
"úrero4pzzo:z



E§TADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICI PAL DE ITABAIANINHA

PROGRAMAçÃO F|NALíSflCA DE APUCAçÃO DA EMENDA PARTAMENTAR Ns

448s0001/2024 - CONVÊNlo Ne 09032024{6s348

RECURSOS HBERADOS: Rs 9.485.000,00
VALOR CUSTETO = Rs 3.750.000,00
VALOR INVESTIMENTO = RS 5.735.000,00

VALOR DA EMENDA
9485000

1 00000000 2000000 4000000 6000000 8000000

i:JTOTAL EICUSTEIO EIINVESTIMENTO

PRoGRAMAçÃO FtNAríSnCA DA EXECUçÃO DO VALOR DE

INVESTIMENTO

VALOR TOTAL DE 5.735.000,00

nÇÃo: uRBANtsMo - TNFRAESTRUTURA URBANA: Rs 737.53492

I - Descrição do Objeto:

Construção de um Cemitério, no Povoado Aldeia, Município de ltabaianinha/SE

II . METAS A SEREM ATINGIDAS

Oferecer um número suficiente de vagas para atender à demanda atual e futura da
população, evitando a necessidade de expansões constantes em cemitérios já
existentes.

Substituir cemitérios anügos e com infraestrutura inadequada, proporcionando um local
mais digno e seguro para sepultamentos. Melhorar a frequência da coleta em áreas de
maior demanda para atender às necessidades da populaçâo.

a
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EÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABAIANINHA

. Garanür um acesso mais fácil e seguro ao cemitério, com vias pavimentadas e sinalização

adequada.

. Oferecer uma infraêstrutura completa, incluindo capelas, banheiros, estacionamento,
paisagismo e áreas de convivência, proporcionando um ambiente mais agradável e

humanizado para os familiares e ãmigos dos falecidos.

. Estabelecer um planejamento que permita a expansão futura do cêmitério conforme
necessário, evitando a necessidade de construção dê novos cemitérios a curto prazo.

III . RECURSOS FINANCEIROS:

Total Destinado: RS 737.534,92

Origem dos recursos:

- Transferências especiais/Emenda Parlamentar: RS 737.534,92

IV - CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA DA DESPESA:

Despesas de Capital (investimento)

7046/ 449O5L00 / 77063110: RS 737.s34,92

V - PREVI§ÃO DE PRAZO PARA CONCTUSÃO OO OBJETO A SER EXECUTADO

O Contrato ne 120/2024, tem vigência de execução até I9/O4/ZO?5.

vr - NoTrFtcAçÃo A QUE SE REFERE O §3e DO ART. 2e

Considêrando o que dispõe o §3e do art. 29, informamos que a Secretaria Municipal de Obras,
Transporte ê serviços Públicos não possui conselho Municipal ou equivalente. No entanto,
comunicamos à Câmara Municipal de Vereadorês, por meio do Oficio pMl/Gab. Ne O\S/2O24,
sobÍe o recebimento de recursos provenientes de transferênciâs especiais, especificamente da
Emenda Parlamentar ne 44850001/2024 - convênio n9 09032024-06s34g. Este registro está
disponível para consulta no Portal da Transparência do município, acessívet pelos seguintes links:
https://itabaianinha.se.govbr/acessoexterno/https/www.municipioonline.com.br/se/prefeitur
a/ita baian inha/cidadao/p u blicacaoconven io, e, https://ita ba ia nin ha.se.gov br/emendas-
parlamentares.

w,-/

4



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

AçÃO: URBANISMO - INFRAESTRUTURA URBANA: RS 683.705,12

| - Descrição do Obieto:

Execução de obra de urbanização e melhoria na via de acesso do município de ltabaianinha

sentido Tobias Barreto.

II - METAS A SEREM ATINGIDAS

III - RECURSOS FINANCEIROS:

Total Destinado: RS 683.705,12

Origem dos recursos:

-Transferências especiais/Emenda Parlamentar: RS 683.705,12

IV - CTASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA DA DESPESA:

Dêspesas de Capital (investimento)

Lo43/449051001 L7063110: RS 683.705,12

V - PREVISÃO DE PRAZO PARA CONCTUSÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

O Contrato ne 7O7 /2022, foi prorrogado e terá vigência de execução de 2B/Og/2022 a
30/os/2024.

VI - NOTIFICAçÃO A qUE SE REFERE O §39 DO ART. 29

ts
tl

. Executar a pavimentação adequada da via, garanündo uma superfície uniforme e

durável, que suporte as condiçôes climáticas locais.

. lmplementar sinalização verticâl e hoÍizontal eficaz, que oriente e protêja motoristas,

ciclistas e pedestres, contribuindo para a segurança no trânsito.

. Construir um sistema de drenagem eficiente para evitar alagamentos e erosões,

mantendo a via em bom estado durante o ano inteiro.

. Otimizar o Íluxo de veículos, ciclistas e pedestres, reduzindo congestionamentos e

melhorando a mobilidade urbana.

. oiminuir o tempo necessário para que pedestres e ciclistas cheguem ao seu destino,

proporcionando um acesso mais rápido e seguro à cidade.

-,t'4v



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Considerando o que dispõe o §3e do art. 2e, informamos que a Secretaria Municipal de Obras,

Transporte e Sêrviços Públicos não possui Conselho Municipal ou equivalente. No entanto,
comunicamos à Câmara Municipal de Vereadores, por meio do Oficio PMI/Gab. Ne 095/2024,
sobre o recebimento de recursos provenientes de transferências especiais, especificamente da

Emenda Parlamentar ne 44850001/2024 - Convênio np 09032024-065348. Este registro está

disponível para consulta no Portal da Transparência do município, acessível pelos seguintes links:
hüps://itabaianinha.se.gov.br/acessoexterno/https/www.municipioonline.com.br/se/prefeitur
a/ita baianin ha/cidadao/publicacaoconvenio, e, https://ita baia nin ha.se.gov br/em endas-
parlamentares.
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EÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE ITABAIANINHA

AçÃO: URBANISMO - INFRAESTRUTURA URBANA: RS 3.610'595'ü'

| - DescÍição do Obieto:

Aquisição e prestação de serviço para instalação de iluminação pública das novas redes elétricas

do município, com utilização de pontos de luminária de LED 100w, 150W' em bairros' praças'

logradouros públicos e distritos.

II - METAS A SEREM ATINGIDAS

. Reduzir o consumo total de energia elétrica do município, promovendo uma economia

significativa nos custos de energia pública-

. Ampliar a cobertura de iluminaçâo pública para áreas que ainda não possuem ou têm

iluminação insuÍiciente, como bairros mais afastados, distritos e áreas de acesso'

.Melhorarailuminaçãoempraças,logradouroseáreasdeconvivência'garantindomaior
visibilidade e segurança para a população durante o períÔdÔ noturno'

.Eliminarpontosdebaixavisibilidadeeáreasescuras,contribuindoparaadiminuiçãoda
cÍiminalidade em áreas Públicas.

. lmplementar um sistema de monitoramento para garantir a manutenção rápida de

luminárias apagadas ou com defeito, aumentando a eficiência da rede de iluminação'

o com o uso de luminárias de LED, reduzir a emissão de gases poluentes em comparação

com lâmPadas convencionais.

oCommaiordurabilidadedaslâmpadasdeLED,reduziraquantidadederesíduosgerados
pela troca frequente de luminárias convencionais'

. As luminárias de loow podem ser instaladas em ruas e áreas menores, enquanto as de

15OW são ideais para grandes avenidas, praças e espaços âmplos' garantindo

iluminação uniforme.

oAssegurarquêainstalaçãoeosequipamentosutilizadosestejamdeacordocomas
normas técnicas e regulamentaçôes de iluminação pública, como a NBR 5101'

. Garantir que os postes e suportes para as luminárias sejam instalados de maneira

adequada e segura, com espaçamento correto e de acordo com a demanda local'

. proporcionar maior sensação de segurança e bem-estar aos cidadãos, incentivando o

uso dos espaços públicos no período noturno.

III . RECURSOS FINANCEIROS:

Total Desünado: RS 3.610.595,09

Origem dos recursos:

-Transferências especiais/Emenda Parlamentar: RS 3.610.595,09

IV - CIASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA DA DESPESA:

Despesas de Capital (investimento)

u
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DÉ ITABAIANINHA

1067 -441O3OOO/ 77063110: R5 3.610.s95,09

V - PREVISÃO DE PRAZO PARA CONCTUSÃO OO OBTETO A SER EXECUTADO

A Previsão de execução do objeto é de 12 meses'

VI - NOTIFICACÃO A QUE SE REFERE O §39 DO ART. 29

Considerandooquedispõeo§3edoart.2e,informamosqueasecr€tariaMunicipaldeObrâs'
TransporteeserviçosPúblicosnãopossuiconselhoMunicipalouequivalente.Noentanto,
comunicamos à Câmara Municipal de VeÍeadorês, por meio do Oficio PMI/Gab' Ne 09512024'

sobre o recebimento de recursos provenientes de transferências especiais, especificamente da

Emenda Parlamentar ns 44850001/2024 - Convênio ne 09032024-065348. Este registro está

disponível para consulta no Portal da Transparência do município, acessível pelos seguintes links:

https://itabaianinha.se.gov.br/acessoexterno/https/www.municipioonline.com.br/se/prefeitur
a/itabaianinha/cidadao/publicacaoconvenio, e, https://itabaianinha se'govbr/emendas-

parlamentares.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

nçÃo: unslllsMo - tNFRAESTRUTURA URBANA: RS s66.s00,00

I - Descrição do Objeto:

Execução de obra de urbanização da Estação Ferroviária do município de ltabaianinha/Se.

II - METAS A SEREM ATINGIDAS

o Realização de pavimentação das áreas de acesso e circulação com materiais duráveis,
como paralêlepípedos ou concreto.

. lmplementação de um sistema eficiente de drenagem para evitar alagamentos e erosão.
o lnstalação de iluminação de LED, garantindo a segurança no período noturno.
. Colocação de sinalização vertical e horizontãl para orientar pedestres e veículos,

promovendo o Íluxo seguro.
. lmplementação de rampas e faixas para cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida.
. Construção de calçadas com piso táül e adequadas para pedestres.
. Criaçâo de ciclovias ou faixas exclusivas para ciclistas, incentivando o transporte

sustentável.
o Criação de.jardins e áreas verdes para lazer, contribuindo com a melhoria da qualidade

do ar e o bem-estar dos moradores.
. Desenvolvimento de praças com bancos, playgrounds e áreas de convivência para

promover o uso sociâl do espaço.
o Reforma ou adaptação do prédio histórico da estação, preservando seu valor cultural e

histórico.
o lmplementação de um sistema de coleta seletiva de resíduos e instalação de lixeiras em

pontos estratégicos.

III . RECURSOS FINANCEIROS:

Total Des§nado: RS 566.500,00

Origem dos recursos:

- Transferências especiais/Emenda parlamentar: R$ 566.500,00

IV - CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA DA DESPESA:

Despesas de Capital (investimento)

2068-33903900/17063110: RS 566.500,00

V - PREVISÃO DE PRAZO PARA CONCTUSÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
A previsão para a execução do objeto é de 12 meses.

VI - NOTIFICAçÃO A QUE SE REFERE O §39 DO ART. 29

considerando o que dispõe o §39 do art. 29, informamos que a secretaria Municipal de obras,
Transporte e serviços Públicos não possui conselho Municipal ou equivalente. No entanto,

ü
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

comunicamos à Câmara Municipal de Vereadores, por meio do Oficio PMI/Gab. Ns 095/2024,
sobre o recebimento de recursos pÍovenientes de transferências especiais, especificamente da
Emenda Parlamentar ne 4485000U2024 - Convênio ne 09032024-065348. Este registro está

disponível para consulta no Portal da Transparência do município, acessível pelos seguintes links:
https://itabaianinha.se.gov.br/acessoexterno/https/www.municipioonline.com.br/se/prefeitur
a/itabaianinha/cidadao/publicacaoconvenio, e, https://itabaianinha.se.gov.br/emendas-
parlamentares.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANINHA

AçÃO: URBANISMO - INFRAESTRUTURA URBANA: RS 136.66487

I - Descrição do Obieto:

Execução de obra de pavimentação de vias na zona rural do município de ltabaianinha/se

II- METAS A SEREM ATINGIDAS

Pavimentar as principais vias de acesso à zona rural com paralelepípedos, visando a

durabilidade e a resistência ao tráfego de veículos pesados.

Melhorar a ligação entre as comunidades rurais, facilitando o deslocamento de

moradores, o transporte de produtos agrícolas e o acesso a seÍviços básicos, como

educação e saúde.

construir sistemas de drenagem eficientes nas vias pavimentadas para evitar problemas

de alagamento e erosão, garânündo a conservação das estradas em períodos de chuvas

intensas.

lnstalaçâo de bueiros e canaletas para escoamento das águas pluviais, evitando o

acúmulo de água e a degradação da pavimentação.

lnstalação de sinalização viária adequada, incluindo placas de trânsito, faixas de

pedestres e redutores de velocidade, para garantir a segurança de motoristas e
pedestres nas áreas pavimentadas.

Reduzir o número de acidentes causados por estradas em más condições,

proporcionando uma via de tráfego segura e confiável.

Melhorar o acesso de veículos escolares e ambulâncias às comunidades rurais,

assegurando que esses serviços essenciâis não sejam interrompidos por problemas nas

vias.

FacilitãÍ o trânsito de moradores e trabalhadores rurais, permitindo maior fluidez e

menor tempo de deslocamento.

Proporcionar estradas pavimentadas que facilitem o escoamento da produção agrícola

local, fortalecendo o setor econômico rural e contribuindo para o desenvolvimento do

município.

Melhorar o acesso a áreas turísticas ou pontos de interesse na zona rural, incentivando

o turismo e o desenvolvimento dê novas atividades econômicas.

Utilizar materiais de construção locais, como pedras e areia, na pavimentação, quando

possível, para reduzir custos e pÍomover a economia local.

Plãnêjar a obra de forma a minimizar os impactos ambientais, preservando áreas verdes

e cursos de água próximos às estradas.

Com a pavimentação, reduzir a poeira no período de seca e o excesso de lama durante
as chuvas, melhorando as condições de vida dos moradores das áreas rurais.

A pavimentação tende a valorizar as propriedades rurais, aumentando a atratividade
para novos moradores e invesüdores.
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III - RECURSOS FINANCEIROS:

Total Destinado: RS 136.664,87

Origem dos recursos:

- Trânsferências especiais/Emenda Parlamentar: RS 136 664'87

IV - CTASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA DA DESPESA:

Despesas de Capital (investimento)

rO47 l4/;gO5lOOl L7063110: RS 136'664,87

V - PREVISÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO OBJETO A SÉR EXECUTADO

A previsão para a execução do objeto é de 04 meses

vr - NOTIFICAçÃo A quE sE REFERE O §3e DO ART' 2e

Considerando o que dispõe o §3e do art 2e' informamos que a Secretaria Municipal de Obras'

Transporte e Serviços Públicos não possui Conselho Municipal ou equivalente No entanto'

comunicamos à Câmara Municipal de Vereadores' por meio do oficio PMI/Gab' Ne 095/2024'

sobre o recebimento de recursos provenientes de transferências especiais, especificamentê da

EmendaParlamentarnp4485000U2o24-convênione09032024.065348.Esteregistroestá
disponível para consulta no Portal da Transparência do município' acessível pelos seguintes link:

hips://itabaianinha.se.gov.br/acessoexterno/https/www'municipioonline 
com'br/se/prefeitur

a/ita baia n in ha/cidadao/p u blicacaoconvenio' e' https://itabaianinha 'se'gov br/emendas-

parlamentares.

Doto do otualização do programoção Íínolisüco: 05/09/2o24

Danilo Atves de Carualho
Prefeito MuniciPal
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ESIADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANI NHA

REsuMo DA pRoGRAMAçÃo FTNALísrrcn

eon nçÃo DA ExEcuçÃo oos vALoRES DE cusrEto E INVESTIMENTo

EM EN DA PARLAMENTAR N9 4485OOOLI2O24
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9000000

8000000
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6000000

5000000

4000000

3000000

2000000

1000000

0

9485000

5735000

3750000

t,T1

VALOR DA EMENDA

0500J/3

2580527.98

15 125

roucaçÃo

IEI'I INVESTIMENTO

0

--- cL.isTFto

CULTURA

0

URBANISMO

TOTAL

0 14875

AGRICULTURA

Danilo Alves de

AçAO INVESIiIMENTO (RS) cusTEto (R$)
Urbanismo - Serviços Urbanos

1. Limpeza pública
2. Material de construçáo e elétrico

0,00 774.767,07
364.704,91

Educação - Ensino Fundamenta! 0,00 '15.125,00
Agricultura - Promoção da Produção Agropecuária 0,00 14.875.00
Cultura - Difusão Cultural

1. Festividades (§io João) 0,00 2.584.527,98

Urbanismo - lnfraestrutura Urbana
1. Cemitério Municipal
2. Urbanização da entrada da cidade sentido Tobias Barreto
3. Ampliação da rede elétrica
4. Estação Ferroviária
5. Pavimentaçâo de vias na zona rural

713.430,04
683.705,12

3.610.595,09
566.500,00
136.664,87

0,00

TOTAL GEFIAL = RS 5.735.000,00 R$ 3.750.000,00

SALDO (VALOR DISPONIVE!--VALOR EMPENHADO) = R$ 0,00 R$ 0.00

Prefeito Municipal
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